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SAD CONSTRUTORA LTDA.
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Data do fato gerador: 01/01/2020

SIMPLES NACIONAL. EXCLUSAO. DEBITOS NAO SUSPENSOS.

A existéncia de débitos de tributos federais que nao esteja com a exigibilidade
suspensa é hipotese de exclusdo do Simples Nacional, nos termos do art. 17, V,
da-Lei Complementar n°® 123/2006. Se ndo houve a regularizacdo de tais
débitos no prazo legal de 30 (trinta) dias, contados da ciéncia do ADE, a
exclusdo do Simples Nacional deve ser mantida.

COMPENSAGCAO. DEBITOS DO SIMPLES NACIONAL. OUTROS
CREDITOS. VEDACAO. E vedado o aproveitamento de créditos nao
apurados no Simples Nacional para extin¢do de débitos do Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes,

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonca, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).
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 SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO. DÉBITOS NÃO SUSPENSOS. 
 A existência de débitos de tributos federais que não esteja com a exigibilidade suspensa é hipótese de exclusão do Simples Nacional, nos termos do art. 17, V, da Lei Complementar nº 123/2006. Se não houve a regularização de tais débitos no prazo legal de 30 (trinta) dias, contados da ciência do ADE, a exclusão do Simples Nacional deve ser mantida.
 COMPENSAÇÃO. DÉBITOS DO SIMPLES NACIONAL. OUTROS CRÉDITOS. VEDAÇÃO. É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional para extinção de débitos do Simples Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 10-68.287, de 09 de março de 2020, proferido pela 6ª Turma da DRJ/POA, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, mantendo-a excluída do Simples Nacional, a partir de 01/01/2020, em razão de possuir os seguintes débitos com a Fazenda Pública Federal, cuja exigibilidade não estava .suspensa
Conforme Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 201901200943, de 12 de setembro de 2019, com efeitos a partir de 01/01/2020, a Recorrente foi excluída do Simples Nacional por possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, elencados às e-fls. 23.
Após sua cientificação do Termo de Exclusão, a Recorrente interpôs manifestação de inconformidade  aduzindo, em síntese, que os débitos, objeto da dita exclusão, que deveriam ser compensados no processo de restituição/compensação sob nº 15578.720101/2019-51, no qual houve o reconhecimento de crédito em seu favor. Solicitou, que, até que seja feito o encontro de contas, os débitos constantes do ato declaratório de exclusão sejam considerados em exigibilidade suspensa.
Neste cenário a DRJ, ao apreciar a manifestação de inconformidade, decidiu por sua improcedência, cujo acórdão restou assim ementado:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Data do fato gerador: 01/01/2020 
DÉBITOS. EXCLUSÃO DE OFÍCIO.
A existência de débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, não regularizados no prazo legal, é causa de exclusão de ofício da empresa do Simples Nacional.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
Irresignada, com o acórdão de piso, a Recorrente interpôs recurso voluntário alegando:
�I - Dos Fatos
O contribuinte recebeu em 17 de setembro de 2019 sob n.º 201901200943 o Termo de Exclusão do Simples Nacional (ADE), com efeitos a partir de 01/01/2020, em razão de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal conforme o quadro abaixo, cuja exigibilidade não estava suspensa.

Em 14 de outubro de 2019 apresentou uma contestação à exclusão do Simples Nacional. Trata-se de uma manifestação de inconformidade, onde o contribuinte apresenta os débitos citados contemplados, que deveriam ser compensados no processo de restituição/compensação sob nº 15578.720101/2019-51, que fora deferido em sua totalidade, de acordo com a Comunicação n.º 07062019 com data da emissão 07/06/2019 pela RFB, conforme abaixo:

No julgamento ao Acórdão 10-68.287, os membros da 6ª Turma da DRJ/POA julgaram Improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte, não reconhecendo seu direito creditório, em razão de não ter competência para decidir quanto ao pedido de restituição e as pendencias não foram regularizadas.
II - O DIREITO 
II.1 - PRELIMINAR 
Nos PER/DCOMP abaixo, o contribuinte informa os recolhimentos do INSS a maior nas competências 07/2010 a 08/2012, e 10/2012 e 07/2013, no valor total de R$ 21.984,59.

Tais valores foram restituídos no processo deferido sob n.º 15578.720101/2019-51- Pedido de Restituição, conforme abaixo:

II. 2 DO MÉRITO 
De acordo com o princípio da verdade material que rege o procedimento administrativo, a Administração Pública deve buscar o que é realmente a verdade, não ficando adstrita apenas às sua funções, as provas e aos documentos apresentados pela parte. A 6ª Turma da DRJ/POA, ao decidir pela imprudência da manifestação de inconformidade.
Julgou-se incompetente para decidir sobre o pedido.
A decisão proferida no processo sob n.º 15578.720101/2019-51 remetida ao SECAT/DRF/VIT/ES para as devidas providências, garante o direto irrestrito a requerente, de compensar os valores recolhidos a maior, sendo os créditos tributários líquidos e certos, conforme se depreende da leitura dos demonstrativos anexados.
Reitera o contribuinte que através do processo de restituição de n.º 15578- 720.101/2019-51 existem créditos comprovados a seu favor no montante de R$ 21.984,59 (vinte e um mil, novecentos e oitenta e quatro mil e cinquenta e nove centavos), sendo que parte será utilizado para compensação de ofício pela RFB dos débitos em abertos citados na inicial, no valor total de R$ 3.303.39 (três mil, trezentos e três reais e trinta e nove centavos).
Ora, que fora solicitado desde a manifestação de inconformidade, é apenas que seja realizado o encontro das contas (crédito X débito), ou seja, compensação/liquidação dos valores devidos pelo contribuinte, com restituição do saldo de R$ 18.681,20 ( dezoito mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte centavos). Com base no princípio da razoabilidade e proporcionalidade, o contribuinte não poderá ser penalizado com exigência de novo pagamento e nem ser excluído do Simples Nacional.
Há que se considerar que o contribuinte não pode sofrer danos por parte da Administração Federal, em razão da demora na realização das suas funções. Se assim fosse, dado o volume de ocorrências no mesmo sentido, pelo universo de contribuintes, em que pese o valor adicional do crédito pleiteado, tal fato poderia permitir enriquecimento ilícito do Estado, o que é rechaçado pelo próprio CARF, em várias decisões deste órgão.
Por fim, se a certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei, e o contribuinte comprovou os pagamentos dos débitos (guias) e tem a decisão da compensação/restituição deferida, é cabível solicitar a este órgão que determine a homologação com urgência necessária para o encerramento da compensação e devolução do crédito ao contribuinte. (...)
III - DA CONCLUSÃO
Por todo o exposto e demonstrada a insubsistência e improcedência da decisão e ação fiscal, espera e requer a recorrente que seja acolhido o presente Recurso para determinar a aceitação do direito de creditório pleiteado e a permanência do contribuinte no Simples Nacional, cancelando o ato de sua exclusão (ADE) do Simples Nacional.
É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III, do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Conforme já relatado, trata o presente processo de exclusão do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, em virtude pela existência de débitos sem exigibilidade suspensa (art.17, caput, inciso V, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006):
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte: (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019) 
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
Tais débitos, com exigibilidade não suspensa, foram discriminados  às e-fls. 23 no Relatório de Pendências que acompanhou aludido termo e reproduzidos abaixo:

O acórdão de piso manteve a exclusão da Recorrente do Simples Nacional por entender não ter havido a regularização de tais débitos. Porém, em suas razões recusais, a Recorrente discordou da decisão recorrida sob a alegação de que, como ficou reconhecido no Processo de restituição n.º 15578-720.101/2019-51 existirem créditos comprovados em seu favor no montante de R$ 21.984,59 (sendo que parte será utilizado para compensação de ofício pela RFB dos débitos em abertos citados na inicial, no valor total de R$ 3.303.39), deveria ter sido realizado o encontro das contas (crédito X débito), ou seja, compensação/liquidação dos valores devidos pelo contribuinte, com restituição do saldo de R$ 18.681,20.
Compulsando os autos, porém, entendo assistir razão à Recorrente nos termos adiante explicado.
À guisa de introdução, vale destacar que  tratamento diferenciado, simplificado e favorecido pertinente ao cumprimento das obrigações tributárias, principal e acessória é aplicável às microempresas e às empresas de pequeno porte. Elevado à condição de princípio constitucional da atividade econômica orienta os entes federados visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações tributárias (art. 170 e art. 179 da Constituição Federal) .
A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, que é gerido pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). 
A pessoa jurídica que preenche as condições legais realiza a opção irretratável para todo o ano-calendário por meio eletrônico no mês de janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia. Na hipótese do início de atividade a opção é exercida nos termos legais. A optante deve efetivar o pagamento do valor devido determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas sobre a base de cálculo, ou seja, receita bruta auferida no mês, bem como apresentar a RFB anualmente declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais com natureza de confissão de dívida.
Neste contexto, porém, a mencionada Lei Complementar nº 123/2006, art. 17, inciso V, impede a permanência no Simples Nacional das empresas que tenham débitos com a Receita Federal ou a PGFN, tanto é que esse foi o motivo da exclusão da Recorrente do regime simplificado. A mesma lei, contudo, dispõe que, se o débito for regularizado em 30 (trinta) dias da ciência da exclusão (ADE), a permanência no Simples Nacional será permitida (art.31, § 2º): 
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: 
(...)§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.
 (...)
§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Contudo, conforme constou na decisão recorrida, de acordo com "Consulta débitos após prazo para regularização", extraída dos sistemas da RFB, os débitos previdenciários relativos às competências 07/2018 e 08/2018 ainda permaneciam sem regularização:

De fato, a Recorrente não contestou tais pendências, mas requereu fossem compensadas de ofício com o direito creditório reconhecido no Processo n.º 15578-720.101/2019-51. 
Contudo, tal compensação, entre débitos tributários do Simples Nacional e direito creditório (decorrente de recolhimento indevido ou a maior de receita previdenciária sobre a receita bruta através de DARF, código de recolhimento 2985), não apurado neste regime, é vedada, na própria Lei Complementar nº 123/2006, em seu art. 21, § 9º:
Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar, deverão ser pagos: 
(...)
§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.
Por isso essa compensação foi vedada na Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008, em seu art. 34, § 3º, inciso XV. O art. 39 determina tratar-se de compensação não-declarada: 
Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação à RFB do formulário Declaração de Compensação constante do Anexo VII, ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório. 
(...) § 3º Não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º: 
(...) XV - os tributos apurados na forma do Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 2006; 
(...) 
Art. 39. A autoridade competente da RFB considerará não declarada a compensação nas hipóteses previstas no § 3º do art. 34.
Referida vedação permanece, atualmente, na IN RFB nº 1.717/2017, em seu art. 76, XI, considerada compensação não declarada: 
Art. 76. Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo e no art. 75, a compensação é vedada e será considerada não declarada quando tiver por objeto: (...) XI - os tributos apurados na forma do Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 2006;
Destarte, a compensação pretendida pela interessada é impossível, como tem decidido este Tribunal, a exemplo da ementa da decisão citada a seguir:
EXCLUSÃO. DÉBITOS EM ABERTO. Havendo débitos em aberto, confirma-se a exclusão do Simples Nacional decorrente do art. 17, inciso V, da Lei nº 123/2006. COMPENSAÇÃO. DÉBITOS DO SIMPLES NACIONAL. OUTROS CRÉDITOS. VEDAÇÃO. É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional para extinção de débitos do Simples Nacional. (Acórdão nº 1001-001.888, Relatora: Andréa Machado Millan, Data: 08 de julho de 2020)
Portanto, a Recorrente não nega a existência dos débitos discriminados no ADE mas apenas requer que seja realizada uma compensação, questão que ainda que fosse admitida, deveria seguir o procedimento próprio previsto na legislação pertinente para tanto. Ademais, nem as Turmas de Julgamento das DRJ, como bem decidido no acórdão de piso, nem este CARF, são autoridades competentes para apreciar o pleito da compensação em debate, conforme decidido no Acórdão nº 1002-001.266 (Relator: Rafael Zedral, Data da Sessão: 6 de maio de 2020).
Conclui-se correta a exclusão do Simples Nacional, com base no art. 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123/2006.
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso examinado.
 (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acérddo de n° 10-68.287, de 09 de marco de
2020, proferido pela 6% Turma da DRJ/POA, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da Recorrente, mantendo-a excluida do Simples Nacional, a partir de
01/01/2020, em razdo de possuir 0s seguintes débitos com a Fazenda Publica Federal, cuja
exigibilidade ndo estava .suspensa

Conforme Termo de Excluséo do Simples Nacional n°® 201901200943, de 12 de
setembro de 2019, com efeitos a partir de 01/01/2020, a Recorrente foi excluida do Simples
Nacional por possuir débitos com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade ndo suspensa,
elencados as e-fls. 23.

Apos sua cientificagdo do Termo de Exclusdo, a Recorrente interpds manifestacdo
de inconformidade aduzindo, em sintese, que os débitos, objeto da dita excluséo, que deveriam
ser compensados no processo de restituicdo/compensacgédo sob n° 15578.720101/2019-51, no qual
houve o reconhecimento de crédito em seu favor. Solicitou, que, até que seja feito o encontro de
contas, os débitos constantes do ato declaratério de exclusdo sejam considerados em
exigibilidade suspensa.

Neste cenario a DRJ, ao apreciar a manifestacdo de inconformidade, decidiu por
sua improcedéncia, cujo acordao restou assim ementado:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Data do fato gerador: 01/01/2020
DEBITOS. EXCLUSAQ DE OFICIO.

A existéncia de débitos com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade ndo suspensa, ndo
regularizados no prazo legal, é causa de excluséo de oficio da empresa do Simples Nacional.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

Irresignada, com o acorddo de piso, a Recorrente interpds recurso voluntario
alegando:

“I - Dos Fatos

O contribuinte recebeu em 17 de setembro de 2019 sob n.° 201901200943 o
Termo de Exclusdo do Simples Nacional (ADE), com efeitos a partir de 01/01/2020, em
razdo de possuir débitos com a Fazenda Publica Federal conforme o quadro abaixo, cuja
exigibilidade ndo estava suspensa.
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Débitos Previdenciarios — Outros (valor original, sem os acréscimos legais)

Nome do Tributo | Cédigo | Periodo de Apuragao | Saldo Devedor

CONTRIB-PREV | 2985-01 07/2018 R$ 1.152,14

CONTRIB-PREV | 2985-01 08/2018 R$ 2.151,25

Em 14 de outubro de 2019 apresentou uma contestacdo a exclusdo do Simples
Nacional. Trata-se de uma manifestacdo de inconformidade, onde o contribuinte
apresenta os débitos citados contemplados, que deveriam ser compensados No processo
de restituicdo/compensacdo sob n° 15578.720101/2019-51, que fora deferido em sua
totalidade, de acordo com a Comunicacdo n.° 07062019 com data da emissdo
07/06/2019 pela RFB, conforme abaixo:

Comunicagao n®: 07062019 Data Emissao: 07/08/2019
Processo : 15578-720.101/2019-51

Interessado : 11.571.662/0001-38 - SAD CONSTRUTORA LTDA

Enderego : R IRENE LORENZONI, 06, ALECRIM, VILA VELHA, ES, CEP 29118045

Assunto : Deferimento Total do Pedido com Comunicagdo para Compensacao de Oficio

Segue em anaxo, para ciéncia, copia do despacho decisério o qual defere o pedido de restituiggo
objeto do processo em referéncia.

Quando das verificagdes preliminares para o pagamento do saldo credor, constatou-se a existéncia
de débitos administrados pela Receita Federal em aberto e/ou inscritos em Divida Ativa da Unido,
relacionados em anexo.

Com fundamento nos artigos 73 e 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, do artigo 7° do
Decreto-Lei n® 2.287, de 23 de julho de 1986, e do Decreto n® 2.138, de 29 de janeiro de 1997,
informa-se que o valor do crédito reconhecido sera compensado com os débitos existentes, na ordem
de prioridade estabelecida pela legislagéo.

Para manifestar-se quanto a compensacao, fica V. S* notificado @ comparecer no enderego abaixo, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da ciéncia desta. A ndo manifestagio implicarad na concordancia
do procedimento de compensacao.

Havendo discordancia, a unidade da Receita Federal, nos termos do §3° do artigo 6° do Decrelo n®
2.138/97, reteréd o valor de restituico até que os débitos sejam liquidados.
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No julgamento ao Acé6rddo 10-68.287, os membros da 62 Turma da DRJ/POA
julgaram Improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pelo
contribuinte, ndo reconhecendo seu direito creditério, em razdo de ndo ter competéncia
para decidir quanto ao pedido de restituicdo e as pendencias ndo foram regularizadas.

Il - O DIREITO
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1.1 - PRELIMINAR

Nos PER/DCOMP abaixo, o contribuinte informa os recolhimentos do INSS a
maior nas competéncias 07/2010 a 08/2012, e 10/2012 e 07/2013, no valor total de R$
21.984,59.

DISCRIMINATIVO DOS VALORES A RESTITUIR POR PER (RS)

PEDIDO DE RESTITUIGAQ comp | DATADO RPEfETI'TT“EA%“AD VALOR ARESTITUR
41255 40850 020415 1.2 16-4818 0712010 | 0210412015 15,00 185,00
11180.73810.020415 1.2 16-8448 082010 | 0210412015 825,00 25,00
13254 83847 120415 1 2 16-2005 02010 | 0210412015 825,00 82500
01514.70435.020415.1.2.16-6548 102010 | 02042015 82500 825,00
23045.46888.020415.1.2.16-0801 112010 | 02042018 826,00 2500
18831 11247 020415 1.2 16-0337 122010 | 021042015 825,00 82500
18050.88345.020415.1.2 16-8824 012011 | 020412015 825,00 82500
17475.87510.020415.1.2 16-2828 022011 | 020412015 82500 825,00
18757.68188.020415.1.2 16-0833 032011 | 02042015 82500 825,00
00184.50672.020415.1.2.16-0025 4011 | 02042015 82500 2500
02881.12805.020415.1.2 16-6808 052011 | 020412015 82500 25,00
18280.47068.020415.1.2 16-1640 0672011 02/04/2015 825,00 825,00
23808.17876.020415.1.2 16-1438 0772011 02/04/2015 825,00 825,00
21588.81445.020415.1.2 16-0527 0872011 02/04/2015 825,00 825,00
32722.27960.020415.1.2 16-5018 092011 | 02042015 825,00 825,00
28782.40361.020415.1.2 16-1343 1072011 02/04/2015 825.00 825,00
24304 20078 020415 1.2 164710 12011 | 020042015 825,00 2500
1776088614 020415 1.2 16-5505 122011 | 020042018 825,00 25,00
27005 30835 120415 1.2 16-1007 02012 | 020412015 825,00 22500
15744 50180 020415 1.2 162304 022012 | 02i04r2015 82500 82500
23062 4540.020415.1.2.16-3004 032012 | 020412015 825,00 825,00
28378 44054 020415 1 2 16-7780 042012 | 0210412015 825,00 82500
25085 02495 020415 1.2 16-2348 052012 | 020412015 825,00 82500
38031.08158.020415.1.2.16-2708 082012 | 020412015 825,00 25,00
41675.70899.020415.1.2.16-8278 072012 | 02042015 825,00 825,00
30045 81154.020415.1.2.16-2207 082012 | 02042015 82500 82500
23445.08427.020415.1.2.16-0398 102012 | 0204201 749,30 748,30
28201.84785.020415.1.2.16-3302 072013 | 020412015 4520 44520

TOTAL 21.984 59 2198459 |

Tais valores foram restituidos no processo deferido sob n.° 15578.720101/2019-
51- Pedido de Restituicdo, conforme abaixo:

Conclusao
19. Diante do exposto, concluimos pelo DEFERIMENTO do direito creditorio pleiteado
por meio dos Pedidos de 1huica 1 ou R — PER 1 nesta

decisdo, conforme demonstrado no item 17.

Ordem de Intimacio

Nos termos do art. 117 do Decreto n° 7.574, de 2011, no uso da competéncia atribuida
pelo art. 2° da Portarnia RFB n” 1453, de 2016, e de acordo com a conclusdo retro, DECIDO pelo
DEFERIMENTO do direito creditorio pleiteado por meio dos Pedidos de Restiftuigdo,
Ressarcimento ou Reembolso — PER relacionados nesta decisdo, no total de RS 21.984,59 (vinte e

um mil, novecentos ¢ oitenta ¢ quatro reais ¢ cinquenta e nove centavos). em valor origindrio, de

acordo com as competéncia ora anal ec da tabela do item 17, devendo ser

pela taxa do Sistema Especial de Liquidagdo e de Custodia —
SELIC, conforme preceitua o artigo 89, paragrafo 4°, da Lei n° 8212/01, alterado pela Lei
11.941/2009.

Ao SECAT/DRF/VII/ES para ciéncia a0 interessado do inteiro teor desta decisdo e
providéncias necessirias ao seu cumprimento. Este Despacho ndo serd publicado.

(Assinado Eletronicamente)
CLAUDIA GOMES BATISTA SANTANA

Auditora Fiscal da Receita Federal do Brasil

I1.2 DO MERITO

De acordo com o principio da verdade material que rege o procedimento
administrativo, a Administracdo Publica deve buscar o que é realmente a verdade, ndo
ficando adstrita apenas as sua fungdes, as provas e aos documentos apresentados pela
parte. A 6% Turma da DRJ/POA, ao decidir pela imprudéncia da manifestacdo de
inconformidade.
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Julgou-se incompetente para decidir sobre o pedido.

A decisdo proferida no processo sob n.° 15578.720101/2019-51 remetida ao
SECAT/DRF/VIT/ES para as devidas providéncias, garante o direto irrestrito a
requerente, de compensar os valores recolhidos a maior, sendo os créditos tributarios
liquidos e certos, conforme se depreende da leitura dos demonstrativos anexados.

Reitera o contribuinte que através do processo de restituicdo de n.° 15578-
720.101/2019-51 existem créditos comprovados a seu favor no montante de R$
21.984,59 (vinte e um mil, novecentos e oitenta e quatro mil e cinquenta e nove
centavos), sendo que parte serd utilizado para compensacéo de oficio pela RFB dos
débitos em abertos citados na inicial, no valor total de R$ 3.303.39 (trés mil,
trezentos e trés reais e trinta e nove centavos).

Ora, que fora solicitado desde a manifestacdo de inconformidade, é apenas que
seja realizado o encontro das contas (crédito X débito), ou seja, compensacao/liquidacio
dos valores devidos pelo contribuinte, com restituicdo do saldo de R$ 18.681,20 (
dezoito mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte centavos). Com base no principio da
razoabilidade e proporcionalidade, o contribuinte ndo podera ser penalizado com
exigéncia de novo pagamento e nem ser excluido do Simples Nacional.

H& que se considerar que o contribuinte ndo pode sofrer danos por parte da
Administracdo Federal, em razo da demora na realizacdo das suas fungfes. Se assim
fosse, dado o volume de ocorréncias no mesmo sentido, pelo universo de contribuintes,
em que pese o valor adicional do crédito pleiteado, tal fato poderia permitir
enriquecimento ilicito do Estado, o que é rechacado pelo préprio CARF, em vérias
decisdes deste 6rgao.

Por fim, se a certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensaveis para a
compensagdo autorizada por lei, e o contribuinte comprovou os pagamentos dos débitos
(guias) e tem a decisdo da compensacdo/restituicdo deferida, é cabivel solicitar a este
6rgdo que determine a homologacdo com urgéncia necessaria para o encerramento da
compensagdo e devolucdo do crédito ao contribuinte. (...)

Il - DA CONCLUSAO

Por todo o exposto e demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da decisdo e
acdo fiscal, espera e requer a recorrente que seja acolhido o presente Recurso para
determinar a aceitacdo do direito de creditério pleiteado e a permanéncia do contribuinte
no Simples Nacional, cancelando o ato de sua exclusdo (ADE) do Simples Nacional.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill, do art. 151 do Codigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Conforme ja relatado, trata o presente processo de exclusdo do Regime Especial
Unificado de Arrecadacéo de Tributos e Contribuices devidos pelas Microempresas e Empresas
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de Pequeno Porte - Simples Nacional, em virtude pela existéncia de débitos sem exigibilidade
suspensa (art.17, caput, inciso V, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006):

Art. 17. N&o poderdo recolher os impostos e contribui¢des na forma do Simples
Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte: (Redacdo dada pela Lei
Complementar n° 167, de 2019)

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as

Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa;

Tais débitos, com exigibilidade ndo suspensa, foram discriminados as e-fls. 23 no
Relatério de Pendéncias que acompanhou aludido termo e reproduzidos abaixo:

Débitos Previdenciarios — Outros (valor original, sem os acréscimos legais)

Nome do Tributo | Cédigo | Periodo de Apuracéo | Saldo Devedor

CONTRIB-PREV | 2985-01 07/2018 R$ 1.152,14

CONTRIB-PREV |2985-01 08/2018 R$ 2.151,25

O aco6rddo de piso manteve a exclusdo da Recorrente do Simples Nacional por
entender ndo ter havido a regularizacdo de tais débitos. Porém, em suas razfes recusais, a
Recorrente discordou da decisdo recorrida sob a alegacdo de que, como ficou reconhecido no
Processo de restitui¢do n.° 15578-720.101/2019-51 existirem créditos comprovados em seu favor
no montante de R$ 21.984,59 (sendo que parte seré utilizado para compensacao de oficio pela
RFB dos débitos em abertos citados na inicial, no valor total de R$ 3.303.39), deveria ter sido
realizado o encontro das contas (crédito X débito), ou seja, compensacdo/liquidacdo dos valores
devidos pelo contribuinte, com restituicdo do saldo de R$ 18.681,20.

Compulsando os autos, porém, entendo assistir razdo a Recorrente nos termos
adiante explicado.

A guisa de introducéo, vale destacar que tratamento diferenciado, simplificado e
favorecido pertinente ao cumprimento das obrigaces tributarias, principal e acessoria é
aplicavel as microempresas e as empresas de pequeno porte. Elevado a condicdo de principio
constitucional da atividade econémica orienta os entes federados visando a incentiva-las pela
simplificacéo de suas obrigaces tributarias (art. 170 e art. 179 da Constituicdo Federal) .

A Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu 0 Regime
Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e Contribuicdes devidos pelas Microempresas e

! BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ac&o Direta de Inconstitucionalidade n° 4033/DF. Ministro Relator: Joaquim
Barbosa, Tribunal Pleno, Julgado em 15 de setembro de 2010. Publicado no DJe em 07 de fevereiro de 2011. "3.1.
O fomento da micro e da pequena empresa foi elevado a condigdo de principio constitucional, de modo a orientar
todos os entes federados a conferir tratamento favorecido aos empreendedores que contam com menos recursos para
fazer frente a concorréncia. Por tal motivo, a literalidade da complexa legislacdo tributaria deve ceder a
interpretagdo mais adequada e harmonica com a finalidade de assegurar equivaléncia de condic8es para as empresas
de menor porte." Disponivel em: <
http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28 AD1%24%2ESCLA%2E+E+4033%2ENUME
%2E%29+0U+%28ADI1%2EACMS%2E+ADJ2+4033%2EACMS%2E%29&base=base Acordaos&url=http://tinyur
l.com/c4e6uB8d>. Acesso em: 08 mai. 2020.
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Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, que € gerido pelo Comité Gestor do Simples
Nacional (CGSN).

A pessoa juridica que preenche as condicOes legais realiza a opcdo irretratavel
para todo o ano-calendario por meio eletrdnico no més de janeiro, até o seu ultimo dia util,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia. Na hipétese do inicio de atividade a opcao é exercida
nos termos legais. A optante deve efetivar o pagamento do valor devido determinado mediante
aplicacdo das aliquotas efetivas sobre a base de célculo, ou seja, receita bruta auferida no més,
bem como apresentar a RFB anualmente declaracdo Unica e simplificada de informacdes
socioecondmicas e fiscais com natureza de confisséo de divida.

Neste contexto, porém, a mencionada Lei Complementar n°® 123/2006, art. 17,
inciso V, impede a permanéncia no Simples Nacional das empresas que tenham débitos com a
Receita Federal ou a PGFN, tanto é que esse foi 0 motivo da exclusdo da Recorrente do regime
simplificado. A mesma lei, contudo, dispde que, se o débito for regularizado em 30 (trinta) dias
da ciéncia da exclusdo (ADE), a permanéncia no Simples Nacional sera permitida (art.31, § 29):

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples
Nacional produzira efeitos:

(...)8 2° Na hipétese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, serd permitida a
permanéncia da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a
comprovagdo da regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta)
dias contados a partir da ciéncia da comunicago da excluséo.

(.)

§ 2° Na hip6tese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, serqd permitida a
permanéncia da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a
comprovacgado da regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30
(trinta) dias contados a partir da ciéncia da comunicagdo da exclusdo.

Contudo, conforme constou na decisdo recorrida, de acordo com "Consulta
débitos apds prazo para regularizacdo”, extraida dos sistemas da RFB, os débitos previdenciarios
relativos as competéncias 07/2018 e 08/2018 ainda permaneciam sem regularizacéo:

RELATORIO DE PENDENCIAS REFERENTE AO TERMO DE EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL
N° 201901200943, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019.

DEBITOS EM COBRANGA APOS O PRAZO PARA REGULARIZAGAO

Dados da Matriz
Nome Empresarial: SAD CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 11.571.662/0001-38

Pendéncias Fiscais junto a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
CNPJ: 11.571.662/0001-38

Débitos Previdenciarios — Outros (valor original, sem os acréscimos legais)

Nome do Tributo | Cédigo | Periodo de Apuragao | Saldo Devedor

CONTRIB-PREV |2985-01 07/2018 R$ 1.152,14

CONTRIB-PREV |2985-01 08/2018 R$ 2.151,25
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De fato, a Recorrente ndo contestou tais pendéncias, mas requereu fossem
compensadas de oficio com o direito creditrio reconhecido no Processo n.. 15578-
720.101/2019-51.

Contudo, tal compensacdo, entre debitos tributarios do Simples Nacional e direito
creditério (decorrente de recolhimento indevido ou a maior de receita previdenciaria sobre a
receita bruta através de DARF, cddigo de recolhimento 2985), ndo apurado neste regime, €é
vedada, na prépria Lei Complementar n® 123/2006, em seu art. 21, § 9°;

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei
Complementar, deverdo ser pagos:

()

§ 9° E vedado o aproveitamento de créditos nio apurados no Simples Nacional,
inclusive de natureza ndo tributaria, para extingdo de débitos do Simples Nacional.

Por isso essa compensacdo foi vedada na Instrucdo Normativa RFB n° 900, de
30/12/2008, em seu art. 34, 8§ 3°, inciso XV. O art. 39 determina tratar-se de compensagdo néo-
declarada:

Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisdo
judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passivel de
restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliz-lo na compensacéo de débitos proprios,
vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as
contribuigdes previdenciérias, cujo procedimento esta previsto nos arts. 44 a 48, e as
contribuigdes recolhidas para outras entidades ou fundos.

8§ 1° A compensacao de que trata o caput serd efetuada pelo sujeito passivo mediante
apresentacdo & RFB da Declaragdo de Compensacdo gerada a partir do programa
PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilizagdo, mediante a apresentagdo & RFB
do formulario Declaragdo de Compensagdo constante do Anexo VII, ao qual deverdo ser
anexados documentos comprobatérios do direito creditdrio.

(...) 8 3° Nao poderao ser objeto de compensacdo mediante entrega, pelo sujeito passivo,
da declaracéo referida no § 1°:

(...) XV - os tributos apurados na forma do Simples Nacional, instituido pela Lei
Complementar n° 123, de 2006;

()

Art. 39. A autoridade competente da RFB considerara ndo declarada a compensacéo nas
hipdteses previstas no § 3° do art. 34.

Referida vedagdo permanece, atualmente, na IN RFB n°® 1.717/2017, em seu art.
76, XI, considerada compensacdo nao declarada:

Art. 76. Além das hip6teses previstas nas leis especificas de cada tributo e no art. 75, a
compensagdo € vedada e sera considerada ndo declarada quando tiver por objeto: (...) XI
- 0s tributos apurados na forma do Simples Nacional, instituido pela Lei Complementar
n°® 123, de 2006;
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Destarte, a compensacdo pretendida pela interessada é impossivel, como tem
decidido este Tribunal, a exemplo da ementa da deciséo citada a seguir:

EXCLUSAO. DEBITOS EM ABERTO. Havendo débitos em aberto, confirma-se a
exclusdo do Simples Nacional decorrente do art. 17, inciso V, da Lei n°® 123/2006.
COMPENSACAO. DEBITOS DO SIMPLES NACIONAL. OUTROS CREDITOS.
VEDAGCAO. E vedado o aproveitamento de créditos néo apurados no Simples Nacional
para extincdo de débitos do Simples Nacional. (Acérddo n°® 1001-001.888, Relatora:
Andréa Machado Millan, Data: 08 de julho de 2020)

Portanto, a Recorrente ndo nega a existéncia dos débitos discriminados no ADE
mas apenas requer que seja realizada uma compensacao, questdo que ainda que fosse admitida,
deveria seguir o procedimento proprio previsto na legislacdo pertinente para tanto. Ademais,
nem as Turmas de Julgamento das DRJ, como bem decidido no acérddo de piso, nem este
CARF, sdo autoridades competentes para apreciar o pleito da compensacdo em debate, conforme
decidido no Acordao n° 1002-001.266 (Relator: Rafael Zedral, Data da Sessdo: 6 de maio de
2020).

Conclui-se correta a exclusdo do Simples Nacional, com base no art. 17, inciso V,
da Lei Complementar n® 123/2006.

Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso examinado.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



